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PORTARIA Nº 21, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Altera o Anexo da Portaria SGTES/MS nº 53, de 12 de abril de 2019, que divulgou a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos
intercambistas, participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, e
Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de

7 de julho de 1981;
Considerando o Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do registro único e da carteira de identificação para os médicos intercambistas

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil, de que trata a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013; e
Considerando a Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do número de registro único para os médicos intercambistas

participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de identificação, decide:
Art. 1º Alterar o Anexo da Portaria SGTES/MS nº 53, de 12 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial da União nº 72, de 15 de abril de 2019, Seção 1, págs. 154

a 155, para excluir os profissionais relacionados abaixo, participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil com adesão na seleção do Edital SGTES/MS nº 22, de 7 de dezembro
de 2018 (17º ciclo) por meio de decisão liminar, posteriormente revogada em sede de recurso, o que resultou no desligamento dos profissionais do Projeto à época e cancelamento
dos respectivos registros únicos expedidos.

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.008605/2019-98 JUAN LUIS PEREZ JORGE 2700232 AL OLHO D'AGUA DAS FLORES

. 25000.006593/2019-67 LISBETH SANCHEZ CARRERA 2700231 AL IGREJA NOVA

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 12 de abril de 2019.

ERNO HARZHEIM

PORTARIA Nº 22, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

Divulga a lista dos nomes e respectivos registros únicos de médicos intercambistas participantes do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, do Anexo I do Decreto nº 9.795, de 17 de maio de 2019, e
Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9 de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981;
Considerando o Decreto nº 8.126, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do registro único e da carteira de identificação para os médicos intercambistas participantes do

Projeto Mais Médicos para o Brasil, de que trata a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013; e
Considerando a Portaria nº 2.477/GM/MS, de 22 de outubro de 2013, que dispõe sobre a emissão do número de registro único para os médicos intercambistas participantes do Projeto

Mais Médicos para o Brasil e a respectiva carteira de identificação, decide:
Art. 1º Conceder, em cumprimento a decisão judicial, com base nos respectivos processos administrativos, registro único para o exercício da medicina, no âmbito do Projeto Mais Médicos

para o Brasil, aos médicos intercambistas inscritos na seleção do Edital SGTES/MS nº 11, de 10 de maio de 2019 (18º ciclo), indicados na lista constante do Anexo desta Portaria, bem como determinar
a expedição das respectivas carteiras de identificação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ERNO HARZHEIM

ANEXO

. P R O C ES S O NOME RMS UF MUNICÍPIO

. 25000.142601/2019-38 JUAN LUIZ PEREZ JORGE 2700403 AL CA JUEIRO

. 25000.142598/2019-52 LISBETH SANCHEZ CARRERA 2700404 AL AT A L A I A

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO
E INSUMOS ESTRATÉGICOS EM SAÚDE

CONSULTA PÚBLICA Nº 48, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS
ESTRATÉGICOS EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE no uso de suas atribuições legais
e,

Considerando a Lei 11.105 de 24 de Março de 2005, inciso IV do Artigo 11,
complementada pelo Regimento Interno da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança
(CTNBio), Portaria n.º 146 de 6 de março de 2006 do Ministério da Ciência e Tecnologia
e Inovação e Comunicações (MCTIC) que atribui ao Ministério da Saúde a indicação de um
especialista e seu suplente na Área de Especialista em Saúde para compor o quadro de
membros da Comissão Técnica Nacional de Biossegurança (CTNBio);

Considerando o § 2º do Artigo 11 da Lei 11.105/2005, o qual dispõe que "os
especialistas de que trata os incisos III a VIII do caput desse artigo serão escolhidos a
partir de lista tríplice, elaborada pelas organizações da sociedade civil";

Considerando os termos do Artigo 6 do Regimento Interno da CTNBio,
aprovado pela Portaria n.º 146 de 6 de março de 2006 do MCTIC, que estabelece que as
organizações da sociedade civil devem ser "providas de personalidade jurídica, cujo
objetivo social seja compatível com a especialização prevista naqueles incisos, em
procedimento a ser definido pelos respectivos Ministérios".

Considerando que, de acordo com os §§ 3º e 4º do Artigo 11 da Lei
11.105/2005, "cada membro efetivo terá um suplente" e que "os membros da CTNBio
terão mandado de 2 (dois) anos, renovável por até mais 2 (dois) períodos consecutivos",
respectivamente, resolve:

Art. 1º Submeter à Consulta Pública este tema para indicação por parte das
organizações da sociedade civil, de Especialista na Área de Saúde, em conformidade com
o Artigo 11 da Lei 11.105/2005, que sejam cidadãos brasileiros de reconhecida
competência técnica, de notória atuação e saber científicos, com grau acadêmico de
doutor e com destacada atividade profissional na área de saúde humana para integrar na
qualidade de membro suplente (vaga disponível) à Comissão Técnica Nacional de
Biossegurança.

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que seja apresentada a lista tríplice com as indicações,
devidamente acompanhada dos currículos dos indicados cadastrados na Plataforma
Lattes.

§1º As indicações deverão ser realizadas por meio de formulário eletrônico
FormSUS disponível no link:
http://formsus.datasus.gov.br/site/formulario.php?id_aplicacao=49411 contendo
obrigatoriamente a identificação completa da organização da sociedade civil que
encaminhou as indicações, bem como declaração de interesse, habilidade e compromisso
de disponibilidade dos indicados. As orientações para o preenchimento estão dispostas no
referido formulário.

Art. 3º Determinar que a Coordenação Geral de Inovação Tecnológica na Saúde
- CGITS, do Departamento de Gestão e Incorporação de Tecnologias e Inovação em Saúde
- DGITIS/SCTIE/MS, compile e apresente a lista de indicados para análise de sua diretoria
e parecer final do Secretário da SCTIE, a fim de, subsidiar posteriormente a decisão do
Senhor Ministro da Saúde.

Art. 4º Esta Consulta Pública entra em vigor na data de sua publicação.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 52, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto
7.646, de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a
respeito da recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no
Sistema Único de Saúde (Conitec) relativa à proposta de incorporação do omalizumabe
para o tratamento da asma alérgica grave não controlada apesar do uso de corticoide
inalatórios (CI) associado a um beta2-agonista de longa ação (LABA), apresentada pela
Novartis Biociências S.A. nos autos do processo NUP 25000.060384/2019-69.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação
desta Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente
fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 53, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646, de
21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde (Conitec) relativa à proposta de incorporação do secuquinumabe para o tratamento da
artrite psoríaca ativa em pacientes adultos na primeira etapa de terapia biológica, apresentada
pela Novartis Biociências S.A. nos autos do processo NUP 25000.040428/2019-34.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da Conitec avaliará as contribuições apresentadas a respeito
da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

CONSULTA PÚBLICA Nº 54, DE 28 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INSUMOS ESTRATÉGICOS
EM SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE torna pública, nos termos do art. 19 do Decreto 7.646,
de 21 de dezembro de 2011, consulta para manifestação da sociedade civil a respeito da
recomendação da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no Sistema Único de
Saúde (CONITEC) relativa à proposta de incorporação do certolizumabe pegol para o
tratamento da artrite psoríaca, apresentada pela UCB Biopharma LTDA. nos autos do
processo NUP 25000.070082/2019-07.

Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data de publicação desta
Consulta Pública, para que sejam apresentadas contribuições, devidamente fundamentadas.

A documentação objeto desta Consulta Pública e o endereço para envio de
contribuições estão à disposição dos interessados no endereço eletrônico:
http://conitec.gov.br/index.php/consultas-publicas.

A Secretaria-Executiva da CONITEC avaliará as contribuições apresentadas a
respeito da matéria.

DENIZAR VIANNA ARAUJO

DESPACHOS DE 26 DE AGOSTO DE 2019

Ref.: Processo n.º 25000.167356/2018-91.
Interessado: ARLENE ASSIS PORFIRIO.
Assunto: Solicitação de descredenciamento do Programa Farmácia Popular - Sistema
Co-pagamento.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia, Inovação e Insumos Estratégicos em
Saúde, do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pelo artigo 39,
Inciso I da Portaria de Consolidação nº. 05, de 28 de setembro de 2017, Seção III,
artigo 572, Anexo LXXVII, à vista da conclusão de análise técnica sobre irregularidades
apresentadas no estabelecimento, DEFERE o descredenciamento da empresa ARLENE
ASSIS PORFIRIO, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.600.817/0001-02, Ref.:
25000.051284/2013-56, localizada no Município de CERRO AZUL/PR, do Programa
Farmácia Popular do Brasil - Aqui Tem Farmácia Popular.
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